EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 541/2013
Substitui a expressão contida no inciso XI do art. 1º do Projeto de Lei Complementar nº 541/2013.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º Substitua a expressão contida no inciso XI do art. 1º do Projeto de Lei Complementar 541/2013, pela seguinte:


“ XI – 1 (um) representante do Conselho Municipal de Assistência Social.”
Art. 2° Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 21 de novembro de 2013.
FRANCISCO CARLOS FRECHIANI
Vereador
